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DECRETO N° 084/2017 

Revoga o Decreto n°. 068, de 26 de abril de 2017. 

O PREFEITO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica revogado o Decreto n°. 68, de 26 de abril de 2017, que 
constituiu Comissão Especial para exame, revisão e acompanhamento dos 
cálculos de aposentador a e pensão elaborados pelo Fundo de Previdência 
Municipal. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 8 de maio de 2017. 
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